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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 273/2021 
 

EONERAR POR FALECIMENTO, OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Exonerar por falecimento, JOSE CLAUDIO MENDES CABRAL, CPF nº 

033.434.084-50, do cargo de provimento em Comissão de DIRETOR DE SUPRIMENTOS do 
Município de Queimadas – PB, da Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio 
de 2017, a partir de 05 de junho de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de junho de 2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de junho de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 274/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora JULIANE DA SILVA MEDEIROS CABRAL, CPF nº 

059.855.724-55, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DE SUPRIMENTOS do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Diretora de Suprimentos, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de junho de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 275/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora VIVIAN KELLY REZENDE COSTA, 
matrícula nº 610189-5, do cargo de provimento efetivo de MEDICA, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 114/2012, de 01 de março de 2012. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de junho de 

2021. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 276/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º NOMEAR os Membros da Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e 
Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. Ficando designados os componentes da que passa 
a ter a seguinte composição: 
  

I. Sheila Aparecida Lourenço – Mat. 618919-9 - Presidente 
II. Rui de Araújo Junior – Mat. 619508-3 - Membro 

III. Italo Kleber Medeiros dos Santos – Mat. 618577-0 - Membro 
 

Art. 2º A Comissão terá duração de, no máximo, 12 meses, contados da publicação desta 
Portaria Oficial do Município, ficando automaticamente dissolvido após esse prazo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de junho de 

2021. 
 

   
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
========================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 007/2021 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são concedidas 
por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao 
servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:  
   
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA NEUSA DE ARAUJO 

MARINHO, mat. 020263-3, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01 de junho de 2021, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da 
EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir 01 de junho de 2021. 

 
Queimadas-PB, 01 de junho de 2021. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

========================================================================= 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 008/2021 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são concedidas 
por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao 
servidor,  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora JOSENILDA MARIA DA SILVA 

VERÍSSIMO, mat. 041109-4, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, lotada 
na Secretaria de Saúde deste Município, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26 de maio de 2021, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso I da 
CF/88 com redação dada pela EC Nº 41/2003, c/c o art. 1º da Lei n° 10.887/04 e o Art. 28 e §1º, da 
Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir 26 de maio de 2021. 

Queimadas-PB, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

========================================================================= 

 

 

 


